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2- Apresentação de Resultados da Extensão

Visite os Painéis Estratégicos da PREX e consulte 

informações sobre a extensão universitária da UFC.

https://paineis.ufc.br/#features



3 - Processo seletivo 2022: principais gargalos

● Cumprimento dos prazos;

● Compreensão das etapas;

● Uso dos sistemas;

● Preenchimento adequado dos campos;

● Nivelamento quanto aos critérios de avaliação.
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4 - Edital Nº 09/2022

Novidades e pontos de atenção do Edital:

● Envio da frequência e gerenciamento da equipe mensalmente (ações com 

bolsa e sem bolsa): emissão de declarações e curricularização da extensão.

● Para ações com bolsa: Item 3.3.3, § 3º.

“Caso o(a) coordenador(a) da ação não envie frequência, de forma injustificada,

displicente ou alegando esquecimento, perderá 0,2 pontos na média das notas

das ações sob sua coordenação que concorrerem à bolsa no ano seguinte

por cada mês de esquecimento.”

● Restrição à substituição de bolsistas: Item 3.3.11, § 2º. 

(OFÍCIO CIRCULAR 4/2021/PROPLAD/REITORIA”)
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4 - Análise do Edital Nº 09/2022

4.1 Resumo da análise técnica.
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Meio Prazo

Cadastro SIGAA-Extensão 03/10/22 a 12/12/22

Solicitação SIGAA-Extensão 03/10/22 a 12/12/22

Relatório Plataforma de relatórios 01/11/22 a 12/12/22

EU 2022
Plataforma e prazos próprios. 

O comprovante de participação só precisa ser anexado durante a 

indicação do bolsista, em março.



4 - Análise do Edital Nº 09/2022

4.1 Resumo da análise técnica.

● Cadastro: 

○ Período mínimo da ação: 01/04/2023 até 31/12/2023.

○ Se a ação já estiver ativa nesse período (como no caso de programas) não 

será necessário realizar novo cadastro - problema da duplicidade.

○ Data limite 12/12/2022 na PREX - já aprovada em todas as instâncias.
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4 - Análise do Edital Nº 09/2022

4.1 Resumo da análise técnica.

● Solicitação de bolsa: 

○ É realizada durante o preenchimento do cadastro ou;

○ Se a ação já estiver cadastrada ou esqueceu de solicitar, é possível incluir a

solicitação até 12/12/2022: Ambiente de extensão > Listar minhas ações > Clicar em solicitar

bolsa na ação em que deseja concorrer > preencher e confirmar.
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4 - Análise do EEdital Nº 09/2022

4.1 Resumo da análise técnica.

● Relatório: para ações com funcionamento 

em 2022.

○ Plataforma de envio de relatórios de 

extensão.

○ Início 01/11/2022 e data limite 

12/12/2022.

○ Status ENVIADO À PREX sinaliza o 

correto envio do documento. 
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4 - Análise do Edital Nº 09/2022

4.1 Resumo da análise técnica.

● Encontros universitários:

○ Não é necessário anexar comprovantes durante o cadastro - somente na

indicação de bolsa, em março, o bolsista anexará o certificado durante a

assinatura do termo no SIGAA.

○ “Na impossibilidade de apresentação pelo(a) autor(a) principal, quaisquer

dos coautores cadastrados poderão substituí-lo(a). Caso não haja

coautor(a), o(a) coordenador(a) da ação de extensão deverá realizar a

apresentação.” (EDITAL Nº 07/2022 - PREX/UFC - EU 2022)
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4 - Análise do Edital Nº 09/2022

4.1 Resumo da análise técnica.

● Recurso: somente para a análise técnica. (item 5.9)

○ Deferimento na análise técnica não é garantia de concessão da bolsa.

○ Entre os dias 17/01/2023 e 20/01/2023. Resultado final em 27/01/2023.

○ Deverá ser remetido via SEI, por meio de ofício, à Coordenadoria

Setorial PREX correspondente.

○ Não será aceita a inclusão e/ou a correção de documentos que foram

enviados fora dos prazos e das normas estabelecidas neste Edital.
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4 - Análise do Edital Nº 09/2022

4.2 Resumo da análise de mérito

● As ações deferidas são avaliadas, com atribuição de notas.

○ Quadro de critérios com descrição no site da PREX.

○ Cada coordenador(a) poderá ter, no máximo, 2 (duas) ações

contempladas com bolsa.

○ Sistema de avaliação específico.

○ Avaliação realizada por todos que concorrem: item 7.3.1, Parágrafo

único.

“A não realização da avaliação sem justificativa ensejará na

desclassificação das ações sob sua coordenação neste certame.”

● Período da análise do mérito: 01 a 17 de fevereiro de 2023.

● Resultado final: 01 de março de 2023.
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4 - Análise do Edital Nº 09/2022

4.3 Período de “escolha” dos bolsistas

● Período: 01 a 10 de março de 2023. -> observar critérios.

● Período para indicação (no SIGAA) de bolsista e ambientação dos 

bolsistas indicados: serão divulgados a partir de 14 de março de 2023.

● Feedback dos resultados
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5 - Preenchimento do cadastro da ação 

❏ Importação: a importância de renovação das informações
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5 - Preenchimento do cadastro da ação 

❏ Mudança de coordenador durante a renovação;

❏ Fluxo de aprovação das ações de extensão

● É possível acompanhar a situação da ação no menu Listar minhas ações. 

● Campo unidade proponente: determina a origem do fluxo de aprovações (caminho até 

chegar na PREX)
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❏ Somente uma aprovação ad referendum



5 - Preenchimento do cadastro da ação:

❏ Objetivo, metodologia, resultados esperados, indicadores e cronograma;

❏ Equipe de trabalho:

● Participação discente: obrigatória;

● Bolsista só é nomeado em março:
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● Gerenciamento da equipe ao longo do ano: entradas, alterações, finalização e

frequência mensalmente;



5 - Preenchimento do cadastro da ação:

❏ Equipe de trabalho:

● Disponibilidade de carga horária: ambiente de extensão > Consultar membros

de ações de extensão
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5 - Preenchimento do cadastro da ação 

❏ Orçamento e parcerias externas
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5 - Preenchimento do cadastro da ação 

❏ Revisão e envio

❏ Acompanhamento: Ambiente de extensão > Listar minhas ações
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5 - Preenchimento do cadastro da ação 

❏ Fluxo de aprovação das ações de extensão
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Proponente Chefia Imediata
Chefia superior se 

houver

Coordenadoria 

PREX

Parecerista Parecerista
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Status

Cadastro em andamento

Aguardando designação de parecerista –

Departamento /

Aguardando designação de parecerista -

Unidade

Aguardando parecer – Departamento /

Aguardando parecer - Unidade

Aguardando aprovação/reprovação –

Departamento /

Aguardando aprovação/reprovação – Unidade

Ajustes solicitados – Departamento /

Ajustes solicitados – Unidade /

Ajustes solicitados – Coordenadoria PREX

Aguardando parecer - Coordenadoria PREX

Status

Aprovado - Coordenadoria PREX

Reprovado – Departamento /

Reprovado – Unidade /

Reprovado – Coordenadoria PREX

Em execução

Concluída

Cancelada

Encerrada antecipadamente

5 - Preenchimento do cadastro da ação

❏ Fluxo de aprovação das ações de extensão



5 - Preenchimento do cadastro da ação 

❏ Fluxo de aprovação das ações de extensão

● Papéis do sistema

○ Apoio técnico: designado pelas chefias, pode devolver ações para ajuste

e distribuir ações para pareceristas;

○ Presidentes de comitês das Unidades Acadêmicas: designado pelas

direções acadêmicas, pode devolver ações para ajuste, distribuir ações

para pareceristas e registrar parecer da comissão;

○ Chefias de departamento, direções e unidades administrativas: pode

devolver ações para ajuste, distribuir ações para pareceristas e

aprovar/reprovar ações;

○ Parecerista: emite parecer somente quando designado para ação

específica. Após finalizado, não pode ser editado.
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5 - Preenchimento do cadastro da ação 

❏ Realização do parecer



6 - Parcerias Externas 

❏ O que são as parcerias externas das ações de extensão?

❏ Quais os benefícios e necessidade de formalização das parcerias?

❏ Quais os maiores obstáculos à formalização das parcerias?

❏ Manual de Parcerias.

❏ Orientações gerais
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7 - Envio do Relatório Final

Programa de Bolsa de Extensão Universitária da UFC - Edital Nº 09/2022

● Campos seguem as recomendações do 

IBEU (indicadores brasileiros de extensão 

universitária), do FORPROEX, 

● Base das informações dos painéis 

estratégicos da PREX, Relatório de gestão e 

anuário da UFC sobre extensão;

● Relatório como evidência da execução e 

conclusão da ação de extensão;

https://sistemasprex.ufc.br/relatorio/app_Login/



Pontos críticos do preenchimento

● Dados sobre o público beneficiado pelas ações de extensão (presencial e remoto);

● Dados sobre % de realização do cronograma;

● Informações sobre as parcerias efetivamente realizadas durante a execução da ação;

● Informações sobre produção acadêmica;

● Garantir a confirmação do envio do relatório final e guardar o comprovante para submissão;
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Todos os coordenadores de ações ativas em 2022 ou anos anteriores com pendência, devem enviar 

relatório final. A obrigatoriedade deste envio está prevista no edital de bolsas de extensão de 2023. 

(Item 6 do edital)

7 - Envio do Relatório Final

Obs.: Importante que os dados informados sejam rastreáveis.



8 - Avaliação de mérito para concessão de Bolsa
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https://prex.ufc.br/pt/acoes/criterios/

Esses critérios são utilizados para avaliar 

os programas e projetos de extensão 

em todas as instâncias de aprovação.



8 - Avaliação de mérito para concessão de Bolsa
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Linha de corte das avaliações 

sinaliza uma melhora progressiva 

das ações a cada ano

Sugestões para melhorar a pontuação

• Descrever público beneficiado interno e externo;

• Apresentar diferenciais e inovações na proposta que 

demonstram sua relevância;

• Prever produção acadêmica para difusão do 

conhecimento gerado na ação;

• Cronograma contendo atividades com seus períodos 

adequados às suas precedências temporais;

• Resultados quantitativos coerentes com os 

objetivos.



Preenchimento do cadastro da ação:

❏ Objetivo geral: deve conter apenas o

objetivo geral, de forma sintética, com verbo

no infinitivo.

Obs: Os objetivos específicos serão

informados apenas na tela de

Objetivos/resultados esperados mais adiante.
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❏ Metodologia: deve detalhar os métodos e procedimentos a serem realizados,

necessários à compreensão de como a ação alcançará os objetivos e resultados

esperados a que se propõe. Deve ainda descrever as etapas e ferramentas que serão

utilizadas.

8 - Avaliação de mérito para concessão de Bolsa



❏ Objetivos específicos, resultados esperados e cronograma de atividades
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8 - Avaliação de mérito para concessão de Bolsa



❏ Objetivos específicos, resultados esperados e cronograma de atividades
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● Os objetivos específicos devem estar adequados ao escopo e objetivo

geral da ação;

● O cronograma deve ser pensado e informado de acordo com os

objetivos propostos e resultados esperados;

● Evite atividades genéricas ou que estejam em desacordo com etapas

ou procedimentos descritos na metodologia.

8 - Avaliação de mérito para concessão de Bolsa



❏ Indicadores de desempenho

● Conceito: os indicadores são definidos

para verificar, quantificar e acompanhar o

atingimento dos resultados;

● Finalidade: traduzir, de forma

mensurável, determinado aspecto de uma

realidade de maneira a tornar operacional

a sua observação e avaliação

(PROPLAD/UFC).
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Sugestão de itens de verificação do indicador

Utilidade
O indicador é útil para a tomada 

de decisão?

Validade
O indicador mede realmente o 

que pretendemos medir?

Disponibilidade
É possível coletar dados para 

alimentar o indicador?

Confiabilidade
Os dados para alimentar os 

indicadores são confiáveis?

8 - Avaliação de mérito para concessão de Bolsa
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Exemplo:

● Título: eficiência do atendimento ao público.

● Descrição: objetiva identificar se a ação, com os

atuais procedimentos e equipe, consegue atender

à demanda.

● Fórmula de cálculo: quantidade de pessoas

atendidas pela quantidade de pessoas na fila de

espera.

● Periodicidade: mensal.

● Polaridade: quanto maior melhor.

Composição do indicador

Título Nome do indicador

Descrição Detalhamento do indicador

Fórmula Como é calculado

Periodicidade
A frequência com que será 

acompanhado

Polaridade
Qual a tendência esperada, se 

maior, melhor / menor, melhor

Fonte 
A partir de qual base de dados 

será calculado

8 - Avaliação de mérito para concessão de Bolsa
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Exemplos de indicadores de desempenho de ações de extensão:

1) Atendimentos realizados;

2) Pessoas beneficiadas; (alunos, pacientes, idosos, trabalhadores, etc)

3) Satisfação da qualidade da ação;

4) Protótipos desenvolvidos / testados / validados;

5) Softwares desenvolvidos / testados / validados;

6) Capacitações / eventos / reuniões realizadas;

7) Consultorias / mentorias / Serviços laboratoriais realizados.

8 - Avaliação de mérito para concessão de Bolsa



9 - Encerramento da Apresentação do Edital

❏ Links úteis:

- Edital Nº09/2022: https://prex.ufc.br/Edital nº 09/PREX/2022

- Manual de Cadastro de Ações: https://prex.ufc.br/Manual de Cadastro e renovação de Ações

- Plataforma Relatório Final: https://sistemasprex.ufc.br/relatorio/app_Login/

- Critérios para concessão de bolsa: https://prex.ufc.br/pt/bolsas/criterios-acaoelegivel

- Manual para concessão de bolsa-SIGAA - https://prex.ufc.br/manual-concessao-de-bolsa-2021.pdf

- Link para os manuais de chefia, parecerista, apoio técnico e comitê/comissão de unidades: 

https://prex.ufc.br/pt/acoes/cadastro/ 

- Formulário de  Substituição de Coordenador(a): - https://forms.gle/td6pjm3rcUaQtURp6

- Manual de Curricularização: https://prex.ufc.br/pt/acoes/gerenciaequipe/

- Ofício Circular 04/2021/PROPLAD (substituição de bolsista): ofício circular 4/2021/PROPLAD/REITORIA

- Encontros Universitários: http://sysprppg.ufc.br/eu/2022/EncontrosUniversitarios
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https://prex.ufc.br/wp-content/uploads/2022/10/ufc-prex-edital-09-2022-3out2022.pdf
https://prex.ufc.br/wp-content/uploads/2020/11/ufc-prex-manual-fluxoecadastro-upload27nov2020.pdf
https://sistemasprex.ufc.br/relatorio/
https://prex.ufc.br/pt/bolsas/criterios-acaoelegivel
https://prex.ufc.br/wp-content/uploads/2021/03/manual-concessao-de-bolsa-2021.pdf
https://prex.ufc.br/pt/acoes/cadastro/
https://forms.gle/td6pjm3rcUaQtURp6
https://prex.ufc.br/pt/acoes/gerenciaequipe/
https://proplad.ufc.br/wp-content/uploads/2021/02/04-2021-sei-23067.001754-2021-41.pdf
http://sysprppg.ufc.br/eu/2022/
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❏ Plantão Tira Dúvidas - Além dos

canais de atendimento já disponíveis, a

PREX está realizando plantões tira-

dúvidas via Google Meet.

O intuito desse canal é atender a dúvidas

relativas ao edital e procedimentos

correlatos, outros assuntos serão

orientados aos canais de atendimento

pertinentes.
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❏ Em caso de dúvidas e suporte sobre o uso do

sistema, deve-se procurar a coordenadoria

setorial correspondente a seu setor ou unidade de

lotação. ❏ Para bugs e comportamentos

inesperados do sistema relativos à

extensão, enviar e-mail para o canal

de suporte:

prex.sigaa@gmail.com



Agradecemos a 

atenção! 

Espaço para 

dúvidas
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